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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex. 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017: 

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012;

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012; 

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012;

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012;

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012; 

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012;

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012;

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012;

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013;

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013;

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013;

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013;

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013; 

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013;

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013;

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013;

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014; 

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014; 

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e 

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles

ANEXO

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO 3

PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E  OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os mamíferos da posição 01.06; 

b) As carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10); 

c) Os peixes (incluindo os seus fígados, ovas e gônadas masculinas) e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para alimentação humana, seja pela sua natureza, seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e pellets de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação humana (posição 23.01); 

d) O caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04). 

2.- No presente Capítulo, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma de cilindros, bolas, etc., aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante em pequena quantidade.
	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	03.01 
	Peixes vivos. 
	 

	0301.1 
	- Peixes ornamentais: 
	 

	0301.11 
	-- De água doce 
	 

	0301.11.10 
	Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) 
	NT 

	0301.11.90 
	Outros 
	NT 

	0301.19.00 
	-- Outros 
	NT 

	0301.9 
	- Outros peixes vivos: 
	 

	0301.91 
	-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 
	 

	0301.91.10 
	Para reprodução 
	NT 

	0301.91.90 
	Outras 
	NT 

	0301.92 
	-- Enguias (Anguilla spp.) 
	 

	0301.92.10 
	Para reprodução 
	NT 

	0301.92.90 
	Outras 
	NT 

	0301.93 
	-- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.) 
	 

	0301.93.10 
	Para reprodução 
	NT 

	0301.93.90 
	Outras 
	NT 

	0301.94 
	-- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 
	 

	0301.94.10 
	Para reprodução 
	NT 

	0301.94.90 
	Outras 
	NT 

	0301.95 
	-- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii) 
	 

	0301.95.10 
	Para reprodução 
	NT 

	0301.95.90 
	Outros 
	NT 

	0301.99 
	-- Outros 
	 

	0301.99.1 
	Para reprodução 
	 

	0301.99.11 
	Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 
	NT 

	0301.99.12 
	Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus) 
	NT 

	0301.99.19 
	Outros 
	NT 

	0301.99.9 
	Outros 
	 

	0301.99.91 
	Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 
	NT 

	0301.99.92 
	Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus) 
	NT 

	0301.99.99 
	Outros 
	NT 

	 
	 
	 

	03.02 
	Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés (filetes*) de peixes e outra carne de peixes da posição 03.04. 
	 

	0302.1 
	- Salmonídeos, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	0302.11.00 
	-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 
	0 

	0302.13.00 
	-- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus) 
	0 

	0302.14.00 
	-- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 
	0 

	0302.19.00 
	-- Outros 
	0 

	0302.2 
	- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e Citharidae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.21.00 
	-- Linguados-gigantes (Alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 
	0 

	0302.22.00 
	-- Solha (Pleuronectes platessa) 
	0 

	0302.23.00 
	-- Linguados (Solea spp.) 
	0 

	0302.24.00 
	-- Pregado (Psetta maxima) 
	0 

	0302.29.00 
	-- Outros 
	0 

	0302.3 
	- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus (Katsuwonus) pelamis), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.31.00 
	-- Albacora-branca (Atum*) (Thunnus alalunga) 
	0 

	0302.32.00 
	-- Albacora-laje (Atum*) (Thunnus albacares) 
	0 

	0302.33.00 
	-- Bonito-listrado (Gaiado*) 
	0 

	0302.34.00 
	-- Albacora-bandolim (Atum*) (Thunnus obesus) 
	0 

	0302.35.00 
	-- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 
	0 

	0302.36.00 
	-- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii) 
	0 

	0302.39.00 
	-- Outros 
	0 

	0302.4 
	- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) (Engraulis spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) (Sprattus sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico (Rastrelliger spp.),  serras (Scomberomorus spp.), carapaus (Trachurus spp.), xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) (Rachycentron canadum), pampos-prateado (Pampus spp.), agulhão-do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), capelim (Mallotus villosus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental (Euthynnus affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.41.00 
	-- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 
	0 

	0302.42 
	-- Anchovas (Biqueirões*) (Engraulis spp.) 
	 

	0302.42.10 
	Anchoita (Engraulis anchoita) 
	0 

	0302.42.90 
	Outros 
	0 

	0302.43.00 
	-- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (Sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) 

(Sprattus sprattus) 
	0 

	0302.44.00 
	-- Cavalinhas (Sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 
	0 

	0302.45.00 
	-- Carapaus (Trachurus spp.) 
	0 

	0302.46.00 
	-- Bijupirá (Cobia*) (Rachycentron canadum) 
	0 

	0302.47.00 
	-- Espadarte (Xiphias gladius) 
	0 

	0302.49 
	-- Outros 
	 

	0302.49.10 
	Espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae) 
	0 

	0302.49.90 
	Outros 
	0 

	0302.5 
	- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.51.00 
	-- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 
	0 

	0302.52.00 
	-- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus) 
	0 

	0302.53.00 
	-- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens) 
	0 

	0302.54.00 
	-- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 
	0 

	0302.55.00 
	-- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 
	0 

	0302.56.00 
	-- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis) 
	0 

	0302.59.00 
	-- Outros 
	0 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	0302.7 
	- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.71.00 
	-- Tilápias (Oreochromis spp.) 
	0 

	0302.72 
	-- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.) 
	 

	0302.72.10 
	Bagre americano (Ictalurus punctatus) 
	0 

	0302.72.90 
	Outros 
	0 

	0302.73.00 
	-- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.) 
	0 

	0302.74.00 
	-- Enguias (Anguilla spp.) 
	0 

	0302.79.00 
	-- Outros 
	0 

	0302.8 
	- Outros peixes, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99: 
	 

	0302.81.00 
	-- Cação e outros tubarões 
	0 

	0302.82.00 
	-- Raias (Rajidae) 
	0 

	0302.83 
	-- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.) 
	 

	0302.83.10 
	Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 
	0 

	0302.83.20 
	Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 
	0 

	0302.84.00 
	-- Robalos (Dicentrarchus spp.) 
	0 

	0302.85.00 
	-- Esparídeos (Sparidae) 
	0 

	0302.89 
	-- Outros 
	 

	0302.89.10 
	Pargo (Lutjanus purpureus) 
	0 

	0302.89.2 
	Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), esturjão (Acipenser baerii) e peixes-rei (Atherina spp.) 
	 

	0302.89.21 
	Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 
	0 

	0302.89.22 
	Garoupas (Acanthistius spp.) 
	0 

	0302.89.23 
	Esturjão (Acipenser baerii) 
	0 

	0302.89.24 
	Peixes-rei (Atherina spp.) 
	0 

	0302.89.3 
	Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus spp.), tainhas (Mugil spp.), pirarucu (Arapaima gigas) e pescadas (Cynoscion spp.) 
	 

	0302.89.31 
	Curimatãs (Prochilodus spp.) 
	0 

	0302.89.32 
	Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 
	0 

	0302.89.33 
	Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 
	0 

	0302.89.34 
	Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 
	0 

	0302.89.35 
	Piaus (Leporinus spp.) 
	0 

	0302.89.36 
	Tainhas (Mugil spp.) 
	0 

	0302.89.37 
	Pirarucu (Arapaima gigas) 
	0 

	0302.89.38 
	Pescadas (Cynoscion spp.) 
	0 

	0302.89.4 
	Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii), dourada (Brachyplatystoma flavicans), pacu (Piaractus mesopotamicus), tambaqui (Colossoma macropomum) e tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 
	 

	0302.89.41 
	Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii) 
	0 

	0302.89.42 
	Dourada (Brachyplatystoma flavicans) 
	0 

	0302.89.43 
	Pacu (Piaractus mesopotamicus) 
	0 

	0302.89.44 
	Tambaqui (Colossoma macropomum) 
	0 

	0302.89.45 
	Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 
	0 

	0302.89.90 
	Outros 
	0 

	0302.9 
	- Fígados, ovas, gônadas masculinas, barbatanas, cabeças, caudas, bexigas-natatórias e outros subprodutos comestíveis de peixes: 
	 

	0302.91.00 
	-- Fígados, ovas e gônadas masculinas 
	0 

	0302.92.00 
	-- Barbatanas de tubarão 
	0 

	0302.99.00 
	-- Outros 
	0 

	 
	 
	 


......................................................................................................................................................
	03.06 
	Crustáceos, mesmo com casca, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; crustáceos, mesmo com casca, defumados (fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; crustáceos com casca, cozidos em água ou vapor, mesmo refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana. 
	 

	0306.1 
	- Congelados: 
	 

	0306.11 
	-- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 
	 

	0306.11.10 
	Inteiras 
	0 

	0306.11.90 
	Outras 
	0 

	0306.12.00 
	-- Lavagantes (Homarus spp.) 
	0 

	0306.14.00 
	-- Caranguejos 
	0 

	0306.15.00 
	-- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 
	0 

	0306.16 
	-- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon) 
	 

	0306.16.10 
	Inteiros 
	0 

	0306.16.90 
	Outros 
	0 

	0306.17 
	-- Outros camarões 
	 

	0306.17.10 
	Inteiros 
	0 

	0306.17.90 
	Outros 
	0 

	0306.19 
	-- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana 
	 

	0306.19.10 
	Krill (Euphausia superba) 
	0 

	0306.19.90 
	Outros 
	0 

	0306.3 
	- Vivos, frescos ou refrigerados: 
	 

	0306.31.00 
	-- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 
	0 

	0306.32.00 
	-- Lavagantes (Homarus spp.) 
	0 

	0306.33.00 
	-- Caranguejos 
	0 

	0306.34.00 
	-- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 
	0 

	0306.35.00 
	-- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon) 
	0 

	0306.36.00 
	-- Outros camarões 
	0 

	0306.39 
	-- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana 
	 

	0306.39.10 
	Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus) 
	0 

	0306.39.90 
	Outros 
	0 

	0306.9 
	- Outros: 
	 

	0306.91.00 
	-- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 
	0 

	0306.92.00 
	-- Lavagantes (Homarus spp.) 
	0 

	0306.93.00 
	-- Caranguejos 
	0 

	0306.94.00 
	-- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 
	0 

	0306.95.00 
	-- Camarões 
	0 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	0306.99 
	-- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana 
	 

	0306.99.10 
	Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus) 
	0 

	0306.99.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	03.07 
	Moluscos, mesmo com concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; moluscos, mesmo com concha, defumados (fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets de moluscos, próprios para alimentação humana. 
	 

	0307.1 
	- Ostras: 
	 

	0307.11.00 
	-- Vivas, frescas ou refrigeradas 
	0 

	0307.12.00 
	-- Congeladas 
	0 

	0307.19.00 
	-- Outras 
	0 

	0307.2 
	- Vieiras, incluindo a americana, e outros moluscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten: 
	 

	0307.21.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.22.00 
	-- Congelados 
	0 

	0307.29.00 
	-- Outros 
	0 

	0307.3 
	- Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.): 
	 

	0307.31.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.32.00 
	-- Congelados 
	0 

	0307.39.00 
	-- Outros 
	0 

	0307.4 
	- Sépias (Chocos*) (Chocos e chopos*); lulas (potas e lulas*): 
	 

	0307.42.00 
	-- Vivas, frescas ou refrigeradas 
	0 

	0307.43 
	-- Congeladas 
	 

	0307.43.10 
	Lulas 
	0 

	0307.43.20 
	Sépias 
	0 

	0307.49.00 
	-- Outras 
	0 

	0307.5 
	- Polvos (Octopus spp.): 
	 

	0307.51.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.52.00 
	-- Congelados 
	0 

	0307.59.00 
	-- Outros 
	0 

	0307.60.00 
	- Caracóis, exceto os do mar 
	0 

	0307.7 
	- Amêijoas, berbigões e arcas (famílias Arcidae, Arcticidae, Cardiidae, Donacidae, Hiatellidae, Mactridae, Mesodesmatidae, Myidae, Semelidae, Solecurtidae, Solenidae, Tridacnidae e Veneridae): 
	 

	0307.71.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.72.00 
	-- Congelados 
	0 

	0307.79.00 
	-- Outros 
	0 

	0307.8 
	- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) e estrombos (Strombus spp.): 
	 

	0307.81.00 
	-- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.82.00 
	-- Estrombos (Strombus spp.) vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.83.00 
	-- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) congelados 
	0 

	0307.84.00 
	-- Estrombos (Strombus spp.) congelados 
	0 

	0307.87.00 
	-- Outros abalones (Outras orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) 
	0 

	0307.88.00 
	-- Outros estrombos (Strombus spp.) 
	0 

	0307.9 
	- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets, próprios para alimentação humana: 
	 

	0307.91.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0307.92.00 
	-- Congelados 
	0 

	0307.99.00 
	-- Outros 
	0 

	 
	 
	 

	03.08 
	Invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, defumados (fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets de invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, próprios para alimentação humana. 
	 

	0308.1 
	- Pepinos-do-mar (Stichopus japonicus, Holothuroidea): 
	 

	0308.11.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0308.12.00 
	-- Congelados 
	0 

	0308.19.00 
	-- Outros 
	0 

	0308.2 
	- Ouriços-do-mar (Strongylocentrotus spp., Paracentrotus lividus, Loxechinus albus, Echinus esculentus): 
	 

	0308.21.00 
	-- Vivos, frescos ou refrigerados 
	0 

	0308.22.00 
	-- Congelados 
	0 

	0308.29.00 
	-- Outros 
	0 

	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	0308.30.00 
	- Medusas (águas-vivas) (Rhopilema spp.) 
	0 

	0308.90.00 
	- Outros 
	0 


.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO 23

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos do tipo utilizado para alimentação de animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota de subposição 1 do Capítulo 12.
	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	23.01 
	Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação humana; torresmos. 
	 

	2301.10 
	- Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos 
	 

	2301.10.10 
	De carne 
	0 

	2301.10.90 
	Outros 
	0 

	2301.20 
	- Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos 
	 

	2301.20.10 
	De peixes 
	0 

	2301.20.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	23.02 
	Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, moagem ou de outros tratamentos de cereais ou de leguminosas. 
	 

	2302.10.00 
	- De milho 
	0 

	2302.30 
	- De trigo 
	 

	2302.30.10 
	Farelo 
	0 

	2302.30.90 
	Outros 
	0 

	2302.40.00 
	- De outros cereais 
	0 

	2302.50.00 
	- De leguminosas 
	0 

	 
	 
	 

	23.03 
	Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar, borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias, mesmo em pellets. 
	 

	2303.10.00 
	- Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes 
	NT 

	2303.20.00 
	- Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar 
	NT 

	2303.30.00 
	- Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias 
	NT 

	 
	 
	 

	2304.00 
	Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do óleo de soja. 
	 

	2304.00.10 
	Farinhas e pellets 
	0 

	2304.00.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	2305.00.00 
	Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do óleo de amendoim. 
	0 

	 
	 
	 

	23.06 
	Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração de gorduras ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 23.05. 
	 

	2306.10.00 
	- De sementes de algodão 
	0 

	2306.20.00 
	- De linhaça (sementes de linho) 
	0 

	2306.30 
	- De sementes de girassol 
	 

	2306.30.10 
	Tortas, farinhas e pellets 
	0 

	2306.30.90 
	Outros 
	0 

	2306.4 
	- De sementes de nabo silvestre ou de colza: 
	 

	2306.41.00 
	-- Com baixo teor de ácido erúcico 
	0 

	2306.49.00 
	-- Outros 
	0 

	2306.50.00 
	- De coco ou de copra 
	0 

	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	2306.60.00 
	- De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) (coconote) 
	0 

	2306.90 
	- Outros 
	 

	2306.90.10 
	De germe de milho 
	0 

	2306.90.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	2307.00.00 
	Borras de vinho; tártaro em bruto. 
	NT 

	 
	 
	 

	2308.00.00 
	Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, mesmo em pellets, do tipo utilizado na alimentação de animais, não especificados nem compreendidos noutras posições. 
	0 

	 
	 
	 

	23.09 
	Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais. 
	 

	2309.10.00 
	- Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 
	10 

	2309.90 
	- Outras 
	 

	2309.90.10 
	Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos completos) 
	0 

	 
	Ex 01- Para cães e gatos 
	10 

	2309.90.20 
	Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e cobalto 
	0 

	2309.90.30 
	Bolachas e biscoitos 
	10 

	2309.90.40 
	Preparações que contenham diclazuril 
	0 

	2309.90.50 
	Preparações com um teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, em peso, com suporte de farelo de soja 
	0 

	2309.90.60 
	Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha de trigo 
	0 

	 
	Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a venda a retalho 
	10 

	2309.90.90 
	Outras 
	0 

	 
	Ex 01 - Preparações destinadas a fornecer a cães e gatos a totalidade dos elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos completos) 
	10 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012)
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012)
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014)
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)
XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010)
XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010)
XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010)
XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)
XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010)
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)
XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)  
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação)
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista. 
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